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  DECRETO 12.327, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.  
Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor 

de R$ 575.000,00 (Quinhentos e Setenta e Cinco Mil Reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais em especial a Lei 13.337, de 28 de dezembro 

de 2023. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 575.000,00 

(Quinhentos e Setenta e Cinco Mil Reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2487 - Manutenção dos Serviços de Urgência e Emergência - Upa 24 

Horas 

  

3.3.90.30 - 1.500.1002000 - Material de Consumo - 621 R$ 575.000,00 

   

Total Geral R$ 575.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL da seguinte 

dotação orçamentária: 

 
02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.1037 - Equipar a Média e Alta Complexidade.   

4.4.90.52 - 1.500.1002000 - Equipamentos e Material Permanente - 573 R$ 575.000,00 

   

Total Geral R$ 575.000,00 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 11 de setembro de 2024; 

109º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretaria Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 35.936, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, ARIELE KARINE CANABARRO, do cargo em comissão de 

Técnica de Enfermagem da Família-ESF Alfredo de Castro I, Tabela Salarial CC-3, 

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, nomeada pela portaria n° 31.310 de 27 de 

setembro de 2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 10/09/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 12 de setembro de 2024. 

 109º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.783 

Rondonópolis, 12 de setembro de 2024, Quinta – Feira. 

 

  
 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 
 4 

 

PORTARIA Nº 35.937, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024. 
  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Designar o retorno da servidora LUCIANA DE SOUSA BRAGA, matrícula nº 

107654, licenciada do Serviço Público Municipal, para tratar de interesses particulares (AIP), 

sem remuneração, conforme a portaria nº 31.391, de 01 de novembro de 2022, ao exercício 

de suas funções. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir 

de 10/09/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 12 de agosto de 2024; 

 109º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 308/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e especificamente 

nos termos do art. 74, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133, 01 de abril de 2021, RATIFICA 

O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 308/2024, com fulcro no 

Parecer Jurídico n.º 161/2024/ASSESSORIA/COMPRAS/SAD, que apreciou o processo 

administrativo na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante da situação fática, de 

acordo com a Lei de Licitações, manifestou a favor do Licitante: WESLEY GONÇALVES 

PEREIRA, endereço na Rua Cinco, Nº s/n, Bairro: Residencial Magnólia, 78.700-001, 

Rondonópolis/MT, inscrito no CPF: 644.XXX.XXX-00. 

 

OBJETO: CORRESPONDE A CONTRATAÇÃO DE ARTISTA PLÁSTICO PARA 

CONFECÇÃO DE OBRAS/PEÇAS DO TIPO ANIMAIS MAMÍFEROS E AVES, 

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, NO MUNI-CÍPIO 

DE RONDONÓPOLIS-MT. 

 

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 29.700,00 (VINTE E NOVE MIL E 

SETECENTOS REAIS). 

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – DIORONDON, no 

jornal de circulação local Jornal Estadão e no Diário Oficial de Contas, para ciência de todos 

os interessados observadas as prescrições legais. 

 

 

Rondonópolis-MT, 03 de setembro de 2024. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 380/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e especificamente 

nos termos do art. 74, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.333, de 01 abril de 2021, 

RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 380/2024 –  

ESPECIALIDADE DE REUMATOLOGIA (LOTE 17), Chamada Pública nº 03/2024, 

com fulcro no Parecer Jurídico n.º 57/2024/PGM, que apreciou o processo administrativo na 

modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante da situação fática, de acordo com a Lei 

de Licitações, manifestou a favor do Licitante: R & E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, com 

endereço na Rua Fernando Corrêa da Costa , nº 2906 – Jardim Guanabara II, Rondonópolis - 

MT, 78.710-186, inscrito no CNPJ:41.583.130/0001-81. 

 

OBJETO:   CONVOCAÇÃO, PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE TODOS OS PRESTADORES 

DE SERVIÇOS DA ÁREA DE SAÚDE, CADASTRADOS NO SISTEMA NACIONAL DE 

ESTABELECIMENTO DE SAÚDE - SCNES, INTERESSADOS EM PARTICIPAR, DE FORMA 

COMPLEMENTAR DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, NO CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS E/OU PROFISSIONAIS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS EM ANGIOLOGIA/CIRURGIA VASCULAR, CARDIOLOGIA, 

DERMATOLOGIA (CIRURGIÃO), CARDIOLOGIA (RISCO CIRÚRGICO), ENDOCRINOLOGIA, 

GINECOLOGIA – ALTO RISCO PTGI, INFECTO PEDIATRA, INFECTOLOGIA, MASTOLOGIA, 

NEUROLOGIA, NEURO PEDIATRA, ORTOPEDIA, PNEUMOLOGIA, PSIQUIATRIA 

PEDIÁTRICA, PSIQUIATRIA E REUMATOLOGIA, NEFROLOGIA, ENDOCRINOPEDIATRA, 

CIRURGIÃO CABEÇA E PESCOÇO, CIRURGIA GERAL (PEQUENA CIRURGIA), 

DERMATOLOGIA (CRIOCAUTERIZAÇÃO, LAUDO PARA HOLTER, LAUDO PARA MAPA, 

LADO PARA ELETROENCEFALOGRAMA, LAUDO PARA RAIO X, EXAME DE 

ECOCARDIOGRAMA, EXAME DE TESTE ERGOMÉTRICO, TESTE DE ESFORÇO, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

 

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 54.400,00 (cinquenta e quatro mil e quatrocentos 

reais). 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União (DOU), Diário Oficial do 

Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário Oficial do Município – DIORONDON, 

jornal de circulação local e jornal Regional ESTADÃO MT, para ciência de todos os 

interessados observadas as prescrições legais. 

 

Rondonópolis-MT,      de                2024. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 381/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e especificamente 

nos termos do art. 74, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.333, de 01 abril de 2021, 

RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 381/2024 –  

ESPECIALIDADE DE NEUROLOGIA (LOTE 10), Chamada Pública nº 03/2024, com 

fulcro no Parecer Jurídico n.º 57/2024/PGM, que apreciou o processo administrativo na 

modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante da situação fática, de acordo com a Lei 

de Licitações, manifestou a favor do Licitante: NEUROLAB NEUROCIRURGIA E 

NEUROFISIOLOGIA CLINICA LTDA, com endereço na Rua Sete de Setembro , nº 632 

– Vila Birigui, Rondonópolis - MT, 78.705-010, inscrito no CNPJ:30.396.564/0001-56 

 

OBJETO:   CONVOCAÇÃO, PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE TODOS OS PRESTADORES 

DE SERVIÇOS DA ÁREA DE SAÚDE, CADASTRADOS NO SISTEMA NACIONAL DE 

ESTABELECIMENTO DE SAÚDE - SCNES, INTERESSADOS EM PARTICIPAR, DE FORMA 

COMPLEMENTAR DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, NO CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS E/OU PROFISSIONAIS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS EM ANGIOLOGIA/CIRURGIA VASCULAR, CARDIOLOGIA, 

DERMATOLOGIA (CIRURGIÃO), CARDIOLOGIA (RISCO CIRÚRGICO), ENDOCRINOLOGIA, 

GINECOLOGIA – ALTO RISCO PTGI, INFECTO PEDIATRA, INFECTOLOGIA, MASTOLOGIA, 

NEUROLOGIA, NEURO PEDIATRA, ORTOPEDIA, PNEUMOLOGIA, PSIQUIATRIA 

PEDIÁTRICA, PSIQUIATRIA E REUMATOLOGIA, NEFROLOGIA, ENDOCRINOPEDIATRA, 

CIRURGIÃO CABEÇA E PESCOÇO, CIRURGIA GERAL (PEQUENA CIRURGIA), 

DERMATOLOGIA (CRIOCAUTERIZAÇÃO, LAUDO PARA HOLTER, LAUDO PARA MAPA, 

LADO PARA ELETROENCEFALOGRAMA, LAUDO PARA RAIO X, EXAME DE 

ECOCARDIOGRAMA, EXAME DE TESTE ERGOMÉTRICO, TESTE DE ESFORÇO, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 28.000,00 (vinte  e oito mil reais). 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União (DOU), Diário Oficial do 

Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário Oficial do Município – DIORONDON, 

jornal de circulação local e jornal Regional ESTADÃO MT, para ciência de todos os 

interessados observadas as prescrições legais. 

 

Rondonópolis-MT,      de                2024. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 382/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e especificamente 

nos termos do art. 74, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.333, de 01 abril de 2021, 

RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 382/2024 –  

ESPECIALIDADE DE REUMATOLOGIA (LOTE 17), Chamada Pública nº 03/2024, 

com fulcro no Parecer Jurídico n.º 57/2024/PGM, que apreciou o processo administrativo na 

modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante da situação fática, de acordo com a Lei 

de Licitações, manifestou a favor do Licitante: CLINICA MÉDICA LM, com endereço na 

Rua Carlos Chagas , nº 2 – Núcleo Habitacional Rio Vermelho, Rondonópolis - MT, 78.740-

315, inscrito no CNPJ:18.560.410/0001-52. 

 

OBJETO:   CONVOCAÇÃO, PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE TODOS OS PRESTADORES 

DE SERVIÇOS DA ÁREA DE SAÚDE, CADASTRADOS NO SISTEMA NACIONAL DE 

ESTABELECIMENTO DE SAÚDE - SCNES, INTERESSADOS EM PARTICIPAR, DE FORMA 

COMPLEMENTAR DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, NO CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS E/OU PROFISSIONAIS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS EM ANGIOLOGIA/CIRURGIA VASCULAR, CARDIOLOGIA, 

DERMATOLOGIA (CIRURGIÃO), CARDIOLOGIA (RISCO CIRÚRGICO), ENDOCRINOLOGIA, 

GINECOLOGIA – ALTO RISCO PTGI, INFECTO PEDIATRA, INFECTOLOGIA, MASTOLOGIA, 

NEUROLOGIA, NEURO PEDIATRA, ORTOPEDIA, PNEUMOLOGIA, PSIQUIATRIA 

PEDIÁTRICA, PSIQUIATRIA E REUMATOLOGIA, NEFROLOGIA, ENDOCRINOPEDIATRA, 

CIRURGIÃO CABEÇA E PESCOÇO, CIRURGIA GERAL (PEQUENA CIRURGIA), 

DERMATOLOGIA (CRIOCAUTERIZAÇÃO, LAUDO PARA HOLTER, LAUDO PARA MAPA, 

LADO PARA ELETROENCEFALOGRAMA, LAUDO PARA RAIO X, EXAME DE 

ECOCARDIOGRAMA, EXAME DE TESTE ERGOMÉTRICO, TESTE DE ESFORÇO, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

 

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União (DOU), Diário Oficial do 

Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário Oficial do Município – DIORONDON, 

jornal de circulação local e jornal Regional ESTADÃO MT, para ciência de todos os 

interessados observadas as prescrições legais. 

 

Rondonópolis-MT,      de                2024. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 383/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e especificamente 

nos termos do art. 74, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.333, de 01 abril de 2021, 

RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 383/2024 –  

ESPECIALIDADE DE CARDIOLOGISTA  (LOTE 02), Chamada Pública nº 03/2024, 

com fulcro no Parecer Jurídico n.º 57/2024/PGM, que apreciou o processo administrativo na 

modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante da situação fática, de acordo com a Lei 

de Licitações, manifestou a favor do Licitante: R & E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, com 

endereço na Rua Fernando Corrêa da Costa , nº 2906 – Jardim Guanabara II, Rondonópolis - 

MT, 78.710-186, inscrito no CNPJ:41.583.130/0001-81. 

 

OBJETO:   CONVOCAÇÃO, PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE TODOS OS PRESTADORES 

DE SERVIÇOS DA ÁREA DE SAÚDE, CADASTRADOS NO SISTEMA NACIONAL DE 

ESTABELECIMENTO DE SAÚDE - SCNES, INTERESSADOS EM PARTICIPAR, DE FORMA 

COMPLEMENTAR DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, NO CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS E/OU PROFISSIONAIS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS EM ANGIOLOGIA/CIRURGIA VASCULAR, CARDIOLOGIA, 

DERMATOLOGIA (CIRURGIÃO), CARDIOLOGIA (RISCO CIRÚRGICO), ENDOCRINOLOGIA, 

GINECOLOGIA – ALTO RISCO PTGI, INFECTO PEDIATRA, INFECTOLOGIA, MASTOLOGIA, 

NEUROLOGIA, NEURO PEDIATRA, ORTOPEDIA, PNEUMOLOGIA, PSIQUIATRIA 

PEDIÁTRICA, PSIQUIATRIA E REUMATOLOGIA, NEFROLOGIA, ENDOCRINOPEDIATRA, 

CIRURGIÃO CABEÇA E PESCOÇO, CIRURGIA GERAL (PEQUENA CIRURGIA), 

DERMATOLOGIA (CRIOCAUTERIZAÇÃO, LAUDO PARA HOLTER, LAUDO PARA MAPA, 

LADO PARA ELETROENCEFALOGRAMA, LAUDO PARA RAIO X, EXAME DE 

ECOCARDIOGRAMA, EXAME DE TESTE ERGOMÉTRICO, TESTE DE ESFORÇO, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

 

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais). 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União (DOU), Diário Oficial do 

Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário Oficial do Município – DIORONDON, 

jornal de circulação local e jornal Regional ESTADÃO MT, para ciência de todos os 

interessados observadas as prescrições legais. 

 

Rondonópolis-MT,      de                2024. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 384/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e especificamente 

nos termos do art. 74, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.333, de 01 abril de 2021, 

RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 384/2024 –  

ESPECIALIDADE DE ORTOPEDISTA  (LOTE 12), Chamada Pública nº 03/2024, com 

fulcro no Parecer Jurídico n.º 57/2024/PGM, que apreciou o processo administrativo na 

modalidade de Inexigibilidade de Licitação, e diante da situação fática, de acordo com a Lei 

de Licitações, manifestou a favor do Licitante: A C S CONSULTÓRIO MÉDICO LTDA, 

com endereço na avenida Bororos, nº 562 – Planalto, Jaciara - MT, 78.820-000, inscrito no 

CNPJ:20.262.508/0001-18. 

 

OBJETO:   CONVOCAÇÃO, PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE TODOS OS PRESTADORES 

DE SERVIÇOS DA ÁREA DE SAÚDE, CADASTRADOS NO SISTEMA NACIONAL DE 

ESTABELECIMENTO DE SAÚDE - SCNES, INTERESSADOS EM PARTICIPAR, DE FORMA 

COMPLEMENTAR DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, NO CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS E/OU PROFISSIONAIS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS EM ANGIOLOGIA/CIRURGIA VASCULAR, CARDIOLOGIA, 

DERMATOLOGIA (CIRURGIÃO), CARDIOLOGIA (RISCO CIRÚRGICO), ENDOCRINOLOGIA, 

GINECOLOGIA – ALTO RISCO PTGI, INFECTO PEDIATRA, INFECTOLOGIA, MASTOLOGIA, 

NEUROLOGIA, NEURO PEDIATRA, ORTOPEDIA, PNEUMOLOGIA, PSIQUIATRIA 

PEDIÁTRICA, PSIQUIATRIA E REUMATOLOGIA, NEFROLOGIA, ENDOCRINOPEDIATRA, 

CIRURGIÃO CABEÇA E PESCOÇO, CIRURGIA GERAL (PEQUENA CIRURGIA), 

DERMATOLOGIA (CRIOCAUTERIZAÇÃO, LAUDO PARA HOLTER, LAUDO PARA MAPA, 

LADO PARA ELETROENCEFALOGRAMA, LAUDO PARA RAIO X, EXAME DE 

ECOCARDIOGRAMA, EXAME DE TESTE ERGOMÉTRICO, TESTE DE ESFORÇO, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

 

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 78.400,00 (setenta e oito mil e quatrocentos reais). 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União (DOU), Diário Oficial do 

Tribunal de Contas do Estado (TCE), Diário Oficial do Município – DIORONDON, 

jornal de circulação local e jornal Regional ESTADÃO MT, para ciência de todos os 

interessados observadas as prescrições legais. 

 

Rondonópolis-MT,      de                2024. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal de Rondonópolis 

  



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.783 

Rondonópolis, 12 de setembro de 2024, Quinta – Feira. 

 

  
 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 
 11 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 090 DE 09 DE SETEMBRO DE 2024.  

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim de 

acompanhar a execução da Compra Direta nº 90/2024, Empenho nº 2023000462/2024, 

firmado com a empresa ELIZETE ARANTES DA SILVA.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

  

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 7.892/2013 que regulamenta o artigo 15 da Lei 

nº 8.666/1993.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor MARCELO PEREIRA VALENÇA, CPF XXX.330.431-

XX e matrícula nº 189090, lotado na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a 

função de Fiscal a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da Compra Direta nº 

90/2024, celebrado entre a empresa ELIZETE ARANTES DA SILVA CNPJ sob nº 

48.794.851/0001-80 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é CORRESPONDE A 

AQUISIÇÃO DE FLORES TIPO ARRANJO, NATURAIS FINAS, PARA 

UTILIZAÇÃO NO EVENTO DO DESFILE CÍVICO 7 DE SETEMBRO DO 

CORRENTE ANO ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA, OFÍCIO Nº 714/2024/SECULT, PROTOCOLO Nº 

20723/2024. Com prazo de vigência de 03/09/2024 a 03/09/2025. 

 

Art. 2º - Designar a servidora VALTUIRA MOREIRA DOS SANTOS, CPF 

003.XXX.XXX-12 e matrícula nº 1556529, lotada na Secretaria Municipal de Cultura 

para exercer a função de fiscal substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da 

referida Compra Direta no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal titular.  

 

Art 3° - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Rondonópolis/MT, 09 de setembro de 2024. 

 

 

 

Pedro Augusto Carvalho de Araújo 

Secretária Municipal de Cultura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

 

PORTARIA INTERNA Nº 099 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

 

Dispõe sobre designar o servidor PARA 

EXERCER A FUNÇÃO DE Fiscal de 

Contratos, a fim de acompanhar a execução 

do contrato nº 676/2024 firmado com 

empresa GELO TREVO E EVENTOS e dá 

outras providências. 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, CHIRLEI DAIANE DA 

SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.  
  

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de Contrato-Fiscal de Contrato. 
 

                                    RESOLVE: 
 

Art. 1º. Designar o (a) servidor (a) ERICK ROCHA OLIVEIRA, matricula nº 155****, 

lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para exercer a função de fiscal de 

Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 676/2024, celebrado 

entre a empresa GELO TREVO E EVENTOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF. 11.706.784/0111-94, com sede na Avenida Frei Servácio 

nº 137, Centro, na Cidade de Pedra Preta-MT. CEP: 78.795-000, sendo neste ato 

representado pelo Sócio Proprietário o Sr: Adriano Nunes de Oliveira, nascido em 

01/09/1974, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de Identidade RG. nº 

xxx.821 SSP/IDAMP/MT, e inscrito no CPF/MF sob o nº xxx.510.791/xx, residente e 

domiciliado na Cidade de Pedra Preta-MT, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA. Cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE JOGOS ABERTOS MUNICIPAIS 

NAIPES FEMININO E MASCULINO, NAS SEGUINTES MODALIDADES: 

FUTSAL, BASQUETE, VOLEIBOL, HANDEBOL E VÔLEI DE AREIA, JUNTO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT. COM VIGÊNCIA DE: 23/08/2024 A 31/12/2024. 
 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Art. 3º.  Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Rondonópolis, 10/09/2024. 

 

CHIRLEI DAIANE DA SILVA 
Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Port. Nº 33.890/2024 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

RELAÇÃO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

RESCISÃO 

 
N.º CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

1398/2024 INGRID 

RAPHAELLY 

CAMPOS E SILVA 

LEMES 

1.228,44 SEC. MUN. DE 

PROMOÇÃO 

SOCIAL  

01/04/2024 A 

31/12/2024 

414 

DESLIGAMENTO POR INICIATIVA DA ADMINISTRAÇÃO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 

1398/2024 A PARTIR DO DIA 02/09/2024. 

 

N.º CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

1636/2024 MARIA MARFISA 

CHALME 

MACHADO 

1.228,44 SEC. MUN. DE 

PROMOÇÃO 

SOCIAL  

10/06/2024 A 

31/12/2024 

414 

DESLIGAMENTO POR INICIATIVA DA ADMINISTRAÇÃO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 

1636/2024 A PARTIR DO DIA 02/09/2024. 

  

N.º CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

1030/2024 ELIZETE 

APARECIDA 

BENITZ DA SILVA 

1.228,44 SEC. MUN. DE 

PROMOÇÃO 

SOCIAL  

01/03/2024 A 

31/12/2024 

414 

DESLIGAMENTO POR INICIATIVA DA ADMINISTRAÇÃO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 

1030/2024 A PARTIR DO DIA 04/09/2024. 

 

N.º CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

1292/2024 THIAGO RIBEIRO 

DE SOUZA 

1.228,44 SEC. MUN. DE 

GESTAO DE 

PESSOAS 

01/04/2024 A 

31/12/2024 

1087 

DESLIGAMENTO POR INICIATIVA DA ADMINISTRAÇÃO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 

1292/2024 A PARTIR DO DIA 09/09/2024. 

 

N.º CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

6/2024 VITORIA 

APARECIDA 

NATES DO CARMO 

1.228,44 SEC. MUN. DE 

GESTAO DE 

PESSOAS 

02/01/2024 A 

31/12/2024 

1087 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIARIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 6/2024 A 

PARTIR DO DIA 02/09/2024. 

Rondonópolis/MT, 12 de Setembro de 2024. 

  

 

___________________________________________________ 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

 DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS 

ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, 

REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 11/09/2024.  

 

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 759/2024 

 

 

 Rondonópolis, 12 de setembro de 2024. 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1553156002 

 

Rose 

Aparecida 

Barbosa 

  

Auxiliar 

Consultório 

Dentário da 

Família 

• Concedidos 15 dias de Licença 

Médica de competência do 

município a partir do dia 

10/09/2024. 

• Encaminhada ao INSS a 

partir do dia 25/09/2024, para 

avaliação e decisão médico-

pericial quanto ao requerimento 

do benefício Auxílio por 

Incapacidade Temporária 

Acidentária. 

• A servidora deverá retornar ao 

trabalho no dia 03/10/2024 ou 

mediante decisão do INSS. 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS 

ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, 

REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 12/09/2024.  

 

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 791/2024 

 

 

 Rondonópolis, 12 de setembro de 2024. 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1555023001 Eliane Luiz 

Tecnico de 

Enfermagem da 

Familia 

• Prorrogação de Licença 

Médica - Encaminhada ao 

INSS a partir do dia 

12/09/2024, para avaliação e 

decisão médico-pericial quanto 

ao requerimento do benefício 

Auxílio por Incapacidade 

Temporária. 

• A servidora deverá retornar ao 

trabalho no dia 31/10/2024 ou 

mediante decisão do INSS. 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS 

ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, 

REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 12/09/2024.  

 

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 794/2024 

 

 

 Rondonópolis, 12 de setembro de 2024. 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITACAO E URBANISMO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1562086001 
Gilmar Lopes 

de Meneses Pedreiro 

• Concedidos 15 dias de Licença 

Médica de competência do 

município a partir do dia 

05/09/2024. 

• Encaminhado ao INSS a 

partir do dia 20/09/2024, para 

avaliação e decisão médico-

pericial quanto ao requerimento 

do benefício Auxílio por 

Incapacidade Temporária 

Acidentária. 

• O servidor deverá retornar ao 

trabalho no dia 04/11/2024 ou 

mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS 

ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, 

REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 12/09/2024.  

 

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 790/2024 

 

 

 Rondonópolis, 12 de setembro de 2024. 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1552634006 

Laura Cristina 

Gomes dos 

Santos   

Assessor de 

Apoio a Gestão 

Social - CRAS 

V 

• Concedido 01 dia de 

prorrogação de  licença médica 

de competência do município em 

06/09/2024. 

• Encaminhada ao INSS a 

partir do dia 07/09/2024, para 

avaliação e decisão médico-

pericial quanto ao requerimento 

do benefício Auxílio por 

Incapacidade Temporária. 

• A servidora deverá retornar ao 

trabalho no dia 12/09/2024. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA 

Código 787/2024 

 

DIORONDON  nº 5.775, de 02 de Setembro  de 2024. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

 

LEIA-SE: 

 

 

 

Rondonópolis,12 de Setembro  de 2024.  

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                          

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Coordenador do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

724/2024 

1817570 

Lorena Nunes de Souza 

E Mello de Freitas 

Especialista em 

Saúde 

05 dias– a partir do dia 

28/08/2024 – Licença 

Medica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

787/2024 

1817570 

Lorena Nunes de 

Souza E Mello de 

Freitas 

Especialista em 

Saúde 

14 dias– a partir do dia 

28/08/2024 – Licença 

Maternidade. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA 

Código 786/2024 

 

 

DIORONDON  nº 5.780, de 09 de Setembro  de 2024. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

 

 

LEIA-SE: 

 

 

 

Rondonópolis,12 de Setembro  de 2024.  

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                          

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Coordenador do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

746/2024 

15536340 Nadia Da Costa Ortega 
Docente 

90 dias– a partir do dia 

02/09/2024 – Licença 

Medica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

786/2024 

15536340 Nadia Da Costa Ortega 

Docente 

02 dias– a partir do dia 

05/09/2024 – Licença 

para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.783 

Rondonópolis, 12 de setembro de 2024, Quinta – Feira. 

 

  
 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 
 20 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 

DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA 

NO DIA 12-09-2024.  

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

792/2024 

108464 

Sandra Maria De Oliveira 

Diretor De Unidade 

Municipal De 

Educacao 

01 dia – no dia 10/09/2024 –

Licença Médica. 

792/2024 

207960 

Maria Rita Da Cunha 

Docente 
01 dia – no dia 10/09/2024 –

Licença Médica. 

792/2024 

896800 Marcia Regina Araujo De 

Brito 

Diretor De Unidade 

Municipal De 

Educacao 

04 dias – a partir do dia 

09/09/2024 –Licença 

Médica. 

792/2024 
1821680 Laura Rafaelly Rodrigues 

Lopes 
Docente 

01 dia – no dia 11/09/2024 –

Licença Médica. 

792/2024 
1552045 

Valquiria Rodrigues Dias  
Docente 

01 dia – no dia 10/09/2024 –

Licença Médica. 

792/2024 

1561056 Salustiana Da Guia 

Gonçalves 

Docente 
01 dia – no dia 11/09/2024 –

Licença Médica. 

792/2024 

1355340 Nancileide Ferreira 

Rodrigues  

Docente 
01 dia – no dia 10/09/2024 –

Licença Médica. 

792/2024 

911890 
Marizete Aparecida Martins 

Apoio Instrumental 

30 dias – a partir do dia 

09/09/2024 –Licença Médica 

Prorrogação. 

792/2024 

15594260 Poliany De Sá Oliveira 

Santos 

Docente 

04 dias – a partir do dia 

09/09/2024 –Licença 

Médica. 

792/2024 

1562549 Janicleide dos santos Silva 

Rocha  

Docente 

10 dias – a partir do dia 

10/09/2024 –Licença 

Médica. 

792/2024 

13020510 

Patricia Rejane Valerio  

Docente 

03 dias – a partir do dia 

10/09/2024 –Licença 

Médica. 

792/2024 

1596380 Fernanda Generoso Ferreira 

de Lima 

Docente 

03 dias – a partir do dia 

11/09/2024 –Licença 

Médica. 

792/2024 

1487090 

Lidiane da Silva Xavier  

Docente 

03 dias – a partir do dia 

11/09/2024 –Licença 

Médica. 

792/2024 

216496 Maria Aparecida Lopes 

Faustino 

Docente 

03 dias – a partir do dia 

11/09/2024 –Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 12 de Setembro  de 2024. 

 

 

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coodernador do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica Desopem 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. Nome CARGO PERÍODO/MOTIVO 

792/2024 

1021130 

Umbelina Augusto Serra 

Agente Comunitario 

De Saude Da 

Familia 

01 dia – no dia 

10/09/2024 –Licença 

Médica. 

792/2024 

1013030 

Cleide De Souza 

Agente Comunitario 

De Saude Da 

Familia 

03 dias – a partir do dia 

11/09/2024 –Licença 

Médica. 

792/2024 

176060 

Débora Santos De Lima 

Agente 

Administrativo Da 

Familia 

02 dias – a partir do dia 

10/09/2024 –Licença 

Médica. 

792/2024 

187844 Rosângela Lima Da 

Costa Miranda 

Agente Comunitario 

De Saude Da 

Familia 

03 dias – a partir do dia 

11/09/2024 –Licença 

Médica. 

792/2024 

118532 
Cibelly Rodrigues De 

Souza Carvalho 

Figueiredo 

Especialista Em 

Saude 

05 dias – a partir do dia 

02/09/2024 –Licença 

para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 

E LEI MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação:788/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rondonópolis,12 de Setembro de 2024. 

 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Coordenador do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAT. NOME CARGO SECRETARIA  PERÍODO  

1685130 
Natali Aquemi 

Fugimoto Ribeiro 
Docente Educação 

60 dias a 

partir de 

14/09/2024 

á 

12/11/2024 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 

E LEI MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação:789/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rondonópolis,12 de Setembro de 2024. 

 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Coordenador do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAT. NOME CARGO SECRETARIA  PERÍODO  

2031570 Tatiane Alves Pereira 
Agente Comunitario De 

Saude Da Familia 
Saúde 

60 dias a 

partir de 

04/01/2025 

á 

03/03/2025 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 
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